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"Institui a 'Semana Municipal do Combate aos Maus 
Tratos aos Animais', e dá outras providências." 

ANTONIO CARLOS PINHEIRO, Prefeito em exercício do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica instituída no Calendário Oficial de Eventos do 
município, a "Semana Municipal do Combate aos Maus Tratos aos 
Animais", a ser realizada anualmente na primeira semana do mês de 
outubro de cada ano. 

Art. 2° - Poderão as entidades de proteção aos animais 
realizarem parcerias e convênios com entidades públicas ou privadas, 
promover cursos e treinamentos sobre os maus tratos aos animais nas 
escolas públicas e particulares, bem como da população em geral. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 03 de maio de 2016, 
186° de elevação à categoria de freguesia. 

Publicado na Secretaria Geral do Municipio. em 03 de maio de 2016. 
Samir Mauricio de Andrade. Secretário. 
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